
ESTADO DE SERGIPE

FUNDO MUNICTPAL DE SAÚDE DE RIACHUELO

CONTRATO DE NO 019/202í

coNTRATo DE AeursrçÃo oue ENTRE sr cELEBRAM 0
FUNDO MUNIcIPAL oT snÚoe DE RIAcHUELo, ESTADO DE

SERGIPE E A EMPRESA LUSMED COTUÉnCO DE

PRoDUToS naÉorcOS HOSPITALARES LTDA DECORRENTE

DA DISPENSA NO()í22021.

o Ft,NDo MUNtctpAl oe snúDE Do tuuucÍpro DE RTAcHUELo ESTADo DE sERctPE, pessoa
jurídica de direito Público, por intermédio desta SECRETARIA, com C.N.P.J. no 11.757.681/0001-53,
com sede na Rua Laranjeiras, 150, centro, Riachuelo/SE, representada neste ato pelo Excelentíssimo
Senhor JANSE CAROZO BATISTA, neste ato denominada GONTRATANTE, portador do CPF no

018.538.714-43, E, dO OUtrO IAdO, LUSMED COMÉRCIo DE PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA

inscrita no CNPJ/MF sob o no 07.865.568/0001-14, com sede na Rua Pernambuco no1105, Bairo
Siqueira Campos na cidade de Aracaju, Estado de Sergipe, CEP: 49.075.460 neste ato representada
por seu representante legal a Sra. Mayra dos Reis Barreto de Oliveira, brasileira, portadora do CPF no

054.157.385-33, doravante denominada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo de
Dispensâ n' 012t2021 têm, entre si, ajustado o presente contrato de fornecimento, que se regerá pelas

normas das Lei no 8.666/93 também, pelas cláusulas e condições seguintes:

O presente Contrato tem por objeto Contratação de empresa para aquisição de materiais
hospitatares para suprir as necessidades do Fundo Municipal de Saúde do
Mtrnicípio de Riachuelo/Se, que se faz necessário a compra dos materiais hospitalares
para suprir o abastecimento efetivo das 06 (seis) Unidades de Saúde com as equipes do PSF,

SB e profissionais das especialidades, serviços domiciliares-Home Care, ambulâncias e outros
serviços em ações de saúde, de acordo com a proposta da Contratada e Lei no 8.666/93,
inrlependentemente de suas transcrições.
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O valor global do contrato e de R$17.230,00 (Dezessete mil duzentos e trinta reais), que será pago

de acordo com o fornecimento do produto.

ITEM ESPECTFTCAÇÃO TNIt'l QUANT
VALOR

UNlTÁRlo
VALOR TOTAL

0í

SONDA URETRAL

CALIBRE Ní4

COMPRIMENTO 4OCM

MARCA:CPL MEDICAL

UND 300 R$1,40 R$420,00

02 SONDA URETRAL UND m R$1,20 R$600,00



CALIBRE Nl2

COMPRIMENTO 40 CM

MARCA:GPL MEDICAL

03

LUVA DE

PROCEDIMENTO NÃO

GIRÚRGrcO COM PO

TAM:P CX C/100UND

MARCA:MEDIX

cx m R$íí5,00 R$5.750,00

04

LUVA DE

PROCEDIMENTO NÃO

GTRURGICO GOM PO

TAM:M CX C/100UND

MARCA:MEDIX

cx 70 R$íí5,00 R$8.050,00

05

LUVA DE

PROCEDIMENTO NÃO

CIRURGICO COM PO

TAM:G CX C/100UND

MARCA:MEDIX

cx 20 R$íí5,00 R$2.300,00

06

ÁGUA DESTILADA

QUIMIGAMENTE PURA

E ISENTA DE SAIS

SOLÚVE§ íL

MARCA:HALEX ISTAR

LT 20 R$5,50 R$íí0,00

VALOR TOTAL R$í7.230,00
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§í' - O pagamento será efetuado após liquidação da despesa, por meio de crédito em conta corrente
indicada pelo licitante vencedor, no prazo de até 30 (trinta) dias, mediante a apresentação de Nota
Fiscal/Fatura, devidamente certificada pelo setor responsável pelo recebimento do fornecimento do
produto.



ESTADO DE SERGIPE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIACHUELO

§2' - Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar, juntamente com o documento de
cobrança, prova de regularidade para com a Fazenda estadual e prova de regularidade perante o
lnstituto Nacionaldo Seguro Social- INSS e perante o FGTS - CRF.

§3" - Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto houver pendência de liquidação de
obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

§4' - Não haverá, sob hipotese alguma, pagamento antecipado.

§5o - Os preços serão fixos e irreajustáveis, caso o Contrato venha a ser prorrogado, o valor poderá vir
a ser reajustado, mediante acordo entre as partes, com base na variação do INPC, e desde que
compatível com o preço de mercado, na forma do art. 65, §8o da Lei no. 8.666/93.

§60 - No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualizaçáo do valor mencionado no caput
desta Cláusula, o indice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE.

§7o - Nestes preços estão incluídos todas as despesas que,, direta ou indiretamente, decorram da
execução deste Contrato, inclusive custos com pessoal, encargos sociais, trabalhistas e
previdenciários, administração, tributos, emolumentos e contribuições de qualquer natureza.

§8o - O pagamento das obrigações relativas ao presente contrato deve obedecer e cumprir a ordem
cronológica das datas das respectivas exigências, a teor do que dispõe o art. 70 §2o, lnciso lll, da Lei
no 4.32011964, art. 50 e 70, §2o, lnciso lll, da Lei no 8.666/93.

cLÁusuLA TERCETRA - DA VIGÊNCIA (Art. 55. inciso lV. da Lei n" 8.666/93)
O presente Contrato terá vigência a partir da data da assinatura deste contrato até 3110712021

o

As despesas com o pagamento do referido objeto estáo previstas no orçamento do Fundo Municipal

de Saúde do Município de Riachuelo/SE conforme classificação orçamentária da orçamentária:

:2060- Básica
DOTAÇÃo: 3390.30.00.00 - Materialde Consumo
FR: 1214 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS proveniente do Governo Federal -

Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de SaÚde

Xlil. da Lei n'8.666/93).

A Contratada, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:

o Pagamento dos salários, encargos sociais, taxas, fornecimento dos produtos e demais
despesas exigidas para a execução dos serviços, será de responsabilidade da Contratada;
o A CONTRATADA deverá executar o fornecimento descritos no presente Contrato e outros que,

porventura, venham a ser fazer necessário durante o decorrer do período;
o A Contratada deverá, se assim exigido, manter à disposição no local do fornecimento, o
responsável pela empresa.
o Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Fundo Municipal de Saúde ou a
terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Contratante.
o Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros Termos de
Autorização que se façam necessários à execução do Contrato.
o Executar fielmente o objeto contratado e o prazo estipulado.
o Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o Contrato firmado com a Contratante, sem prévia
e expressa anuência desta.
o Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem como a
fusão, cisão ou incorporação, sem prévia a expressa anuência do Contratante.
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Manter, durante toda execução do Contrato, as condições inicialmente pactuadas

A Contratante, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:

o Efetuar o pagamento nas condições e preço pactuados.
o Proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das
obriEações decorrentes do presente Contrato, consoante estabelece a Lei no. 8.666/93;
o Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execução do presente Contrato, que
deverá anotar em registro próprio, todas as ocorrências veriÍicadas;
o Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução dos serviços,
diligenciando nos casos que exigem providências preventivas e corretivas.

CLÁUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES E MULTAS (Art. 55. 
'NC|SO 

VtI. dA LEi N' 8.666'93)
Pelo atraso injustificado na execução do Contrato, pela inexecução total ou parcial do objeto pactuado,
conforme o caso, o Contratante poderá aplicar à Contratada as seguintes sanções, previstas no art. 87
da Lei no. 8.666/93, garantida a prévia defesa:
I - advertência;
ll - multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o
valor do Contrato, em decorrência de atraso injustificado no fornecimento;
lll - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecução total ou
parcial do mesmo;
lV - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração
do Contratante, pelo prazo de até 2 (dois) anos;
V - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

lndependentemente de notificações ou interpelações judiciais ou extrajudiciais, constituem motivos
para rescisão do Contrato as situações previstas nos artigos 77 e 78, na forma do artigo 79, da Lei no.

8.666/93.

sío - O presente Contrato poderá ser rescindido, também, por conveniência administrativa, a Juízo do

Contratante, sem que caiba à Contratada qualquer ação ou interpelação judicial.

s2o - No caso de rescisão do Contrato, o Contratante fica obrigado a comunicar tal decisão à

Contratada, por escrito, no mínimo com 30 (trinta) dias de antecedência.

§3o - Na ocorrência da rescisão prevista no "caput" desta cláusula, nenhum ônus recairá sobre o

Contratante em virtude desta decisão, ressalvado o disposto no § 20 do artigo 79 da Lei no. 8.666/93 e

inciso lX. da Lei n" 8.666/93).

Na hipótese de rescisão administrativa do presente Contrato, a Contratada reconhece, de logo, o
direito da Contratante de adotar, no que couberem, as medidas previstas no artigo 80 da Lei no.

8.666/93.

OMISSOS (art. 55. inciso Xll. da Lei n'8.666/93).

O presente Contrato fundamenta-se:
I - nos termos do Contrato de Dispensa que, simultaneamente
o não contrariem o interesse público;
ll - nas demais determinações da Lei 8.666/93;
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lll - nos preceitos do Direito Público;
lV - supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do Direito privado.
Parágrafo Único - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se Íizerem necessários, em decorrência
deste Contrato, serão acordados entre as partes, lavrando-se, na ocasião, Termo Aditivo.

CLAUSULA DÉCIMA. DAS ALTERACÔES (Art. 65. LEi N'8.666/93I.

Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no artigo 65 da Lei
no. 8.666/93, desde que devidamente comprovados.
§1o - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e
supressões que se fizerem necessários, até o limite legal previsto no art. 65, §1o da Lei no. 8.666/93,
calculado sobre o valor inícial atualizado do contrato.
§2o - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, satvo as
supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes, de acordo com o art. 65, §2o, ll da lei no.
8.666/93.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMETRA - DO FORO

As partes contratantes elegem o Foro da Cidade de Riachuelo, Estado de Sergipe, como único
competente para dirimir as questões que porventura surgirem na execução do presente Contrato, com
renúncia expressa por qualquer outro.
E, por estarem assim, justas e Contratadas, as partes assinam este instrumento, na presença de 02
(duas)testemunhas, a fim de que produza seus efeitos legais.

Riachuelo/SE, 0í de junho de 2021.

Janse Batista
Secretário M icipal de Saúde

MAYRA DOS REIS gnÊRElnÔt{lÍfrao ae forma disitar por MAyRA Dos
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LUSMED COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
Mayra dos Reis Barreto de Oliveira

Gontratada
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